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CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. 

CNPJ nº 62.984.091/0001-02 

NIRE 35.300.418.000 

Companhia Aberta 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 13 DE JULHO DE 2021 

 

Convocamos os senhores acionistas da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., sociedade por ações aberta, 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galeno, nº 432 a 448, bairro 

Tatuapé, CEP 03071-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.418.000 e no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 62.984.091/0001-02, 

registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o 

código 2552-6 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 3º e 5º da Instrução CVM nº 481, de 

17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”), a se reunirem, de modo 

exclusivamente digital, em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 13 de julho de 

2021, às 14 horas (“AGE”), na plataforma Zoom, a fim de discutir e deliberar sobre a seguinte matéria: 

(i) Eleição de membro do conselho de administração da Companhia, em substituição ao Prof. 

Hermes Ferreira Figueiredo, em face dos acontecimentos divulgados pela Companhia em Fato 

Relevante de 26 de abril de 2021; 

(ii) Alteração da redação do item (x) Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, para 

complementação e previsão expressa das atividades educacionais desenvolvidas e já 

abrangidas pelo objeto social atual;  

(iii) Alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a fim de ratificar 

o aumento de capital dentro do capital autorizado aprovado em reunião do Conselho de 

Administração da Companhia realizada em 09 de fevereiro de 2021; 

(iv) Alteração a redação do item (ix) do Parágrafo 1º, do item (i) do Parágrafo 2º e do item (iii) do 

Parágrafo 3º do Artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, de forma a ajustar as atribuições do 

Diretor Presidente e do Diretor Financeiro e Administrativo da Companhia, na forma da 

Proposta da Administração, bem como demais ajustes de redação meramente formais; e 

(v) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, na página de relações de investidores 

da Companhia (https://ri.cruzeirodosuleducacional.com.br) e na página da Comissão de Valores 

Mobiliários (www.gov.br/cvm), nos termos da Instrução CVM 481, a proposta da administração e a 

cópia dos demais documentos relacionados à matéria constante da ordem do dia da AGE. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2021. 

Wolfgang Stephan Schwerdtle 

Presidente do Conselho de Administração 
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PARTICIPAÇÃO DOS ACIONISTAS NA AGE 

 

Diante da atual situação decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e das 

restrições impostas ou recomendadas pelas autoridades com relação a viagens, 

deslocamentos e reuniões de pessoas, a Companhia esclarece que a AGE será realizada 

de modo exclusivamente digital, conforme as instruções a seguir apresentadas. 

A participação digital por meio de sistema eletrônico na AGE será realizada pela plataforma 

Zoom e o acionista que assim desejar participar e votar deverá observar atentamente a todas 

as condições abaixo indicadas, em observância ao disposto na Instrução CVM 481.  

Para participação na AGE, os acionistas deverão apresentar cópia simples dos seguintes 

documentos, conforme o caso: (i) comprovante expedido pela instituição escrituradora nos 

últimos 5 (cinco) dias; (ii) o instrumento de mandato; e/ou (iii) relativamente aos acionistas 

participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva 

participação acionária, emitido pelo órgão competente, bem como os seguintes documentos:  

Pessoa Física: cópia do documento de identidade do acionista;  

Pessoa Jurídica: (i) cópia do último estatuto social ou contrato social consolidado e os 

documentos societários que comprovem a representação legal do acionista; e (ii) cópia do 

documento de identidade do(s) representante(s) legal(is) do acionista; e 

Fundo de Investimento: (i) cópia do último regulamento consolidado do fundo de investimento; 

(ii) cópia do estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 

observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 

representação; e (iii) cópia do documento de identidade do(s) representante(s) legal(is) do 

fundo de investimento. 

Aos acionistas que forem representados por meio de procuração, deverá ser apresentado o 

instrumento de mandato outorgado nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

Juntamente com a procuração, cada acionista que não for pessoa física ou que não assinar a 

procuração em seu próprio nome, deverá apresentar os documentos comprobatórios dos 

poderes do signatário para representá-lo. 

Conforme entendimento do Colegiado da CVM em reunião realizada em 04 de novembro de 

2014 (Processo CVM RJ 2014/3578), os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados 

na AGE por meio de seus representantes legais ou através de mandatários devidamente 

constituídos, de acordo com os atos constitutivos da sociedade representada e conforme as 

regras do Código Civil ou da Lei das Sociedades por Ações, a depender do tipo societário do 

acionista, não sendo necessário que o mandatário seja acionista, administrador da Companhia 

ou advogado. 

A Companhia dispensará o reconhecimento de firma do outorgante na procuração para 

representação do acionista, a notarização, a consularização, o apostilamento e a tradução 

juramentada dos documentos de representação do acionista. A Companhia exigirá apenas a 

tradução simples de documentos que tenham sido originalmente lavrados em língua diversa da 

portuguesa. 
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Para participarem, os acionistas deverão enviar solicitação por e-mail à Companhia para o 

endereço dri@cruzeirodosul.edu.br, até às 14:00 do dia 11 de julho de 2021, o qual deverá 

conter toda a documentação necessária (conforme acima especificada) para permitir a 

participação do acionista na AGE.  

Os acionistas que não enviarem a solicitação de cadastramento no prazo acima referido 

(ou seja, até às 14:00 de 11 de julho de 2021) não poderão participar da AGE.  

Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação digital, a 

Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para participação do 

acionista somente àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação no 

prazo e nas condições apresentadas na Proposta da Administração, e após ter verificado, de 

forma satisfatória, os documentos de sua identificação e representação. O link e senha 

recebidos serão pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de 

responsabilização.  

O acionista devidamente cadastrado na plataforma digital que participar remotamente será 

considerado presente à AGE, podendo exercer seus respectivos direitos de voto, e assinante da 

respectiva ata, nos termos do artigo 21-V, inciso III e parágrafo único, da Instrução CVM 481. 

Caso o acionista que tenha solicitado devidamente sua participação digital na AGE não receba 

da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e participação da AGE até às 14:00 do dia 

12 de julho de 2021, deverá entrar em contato com a Companhia pelo telefone (11) 2178-1413 

ou pelo e-mail dri@cruzeirodosul.edu.br, a fim de que lhe sejam reenviadas as respectivas 

instruções para acesso.  

A participação por meio de tal plataforma digital conjugará áudio e vídeo/imagem, e os 

acionistas deverão manter a sua câmera ligada durante o curso da AGE com o fim de assegurar 

a autenticidade das comunicações. A AGE será integralmente gravada.  

A Companhia recomenda, ainda, aos acionistas que pretendam participar da AGE se 

familiarizem previamente com o uso do Zoom, bem como garantam a compatibilidade de seus 

respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da respectiva plataforma (por vídeo e 

áudio). 

A Companhia também solicita a tais acionistas que acessem a plataforma com, no mínimo, 30 

(trinta) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGE, a fim de 

permitir a validação do acesso e participação de todos os acionistas que dela se utilizem.  

A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de 

conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o 

controle da Companhia (como, por exemplo, instabilidade na conexão do acionista com 

a internet ou incompatibilidade do seu equipamento com a plataforma digital). 

 
 

*** 

  

mailto:dri@cruzeirodosul.edu.br
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PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Prezados senhores, 

O Conselho de Administração da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., sociedade por ações aberta, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galeno, nº 432 a 448, bairro Tatuapé, 

CEP 03071-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.418.000 e no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 62.984.091/0001-02, registrada 

na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 2552-

6 (“Companhia”), submete à apreciação de seus acionistas a presente proposta da administração 

(“Proposta”) sobre a matéria que será deliberada na assembleia geral extraordinária da Companhia 

(“AGE”), a ser realizada em 13 de julho de 2021, às 14:00 horas, exclusivamente na forma digital, 

sendo considerada como realizada na sede social da Companhia, conforme Edital de Convocação 

divulgado na presente data, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

(vi) Eleição de membro do conselho de administração da Companhia, em substituição ao 

Prof. Hermes Ferreira Figueiredo, em face dos acontecimentos divulgados pela 

Companhia em Fato Relevante de 26 de abril de 2021.  

A Administração propõe que seja eleito ao cargo de membro do Conselho de Administração da 

Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2022, o Sr. Fábio 

Ferreira Figueiredo, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 

18.243.836-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 127.741.818-79. 

Em atendimento ao disposto no artigo 12, inciso II, da ICVM 481, anexamos à presente o 

ANEXO I, contendo as informações dos itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência da 

Companhia, relativamente ao candidato indicado acima. 

(vii) Alteração da redação do item (x) Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, para 

complementação e previsão expressa das atividades educacionais desenvolvidas e já 

abrangidas pelo objeto social atual. 

A Administração propõe a alteração do item (x) do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, 

a fim de ajustar as atribuições da Diretoria da Companhia, para complementação e previsão 

expressa das atividades educacionais desenvolvidas e necessárias para obtenção licenças 

especificas pela Companhia. 

As alterações no objeto social acima referidas não ensejam o direito de retirada previsto no 

artigo 137 da Lei das S.A, uma vez que não representam modificação substancial do objeto 

social, mas, tão somente, complementação e previsão expressa de atividades já desenvolvidas 

pela Companhia. 

(viii) Alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a fim de 

ratificar o aumento de capital dentro do capital autorizado aprovado em reunião do 

Conselho de Administração da Companhia realizada em 09 de fevereiro de 2021. 

A Administração propõe a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a 

fim de ratificar o aumento de capital dentro do capital autorizado aprovado em reunião do 

Conselho de Administração da Companhia, realizada em 09 de fevereiro de 2021, passando dos 

atuais R$193.189.728,70, dividido em 305.322.240 ações ordinárias, para R$1.264.189.728,70, 

dividido em 381.822.240 ações ordinárias. 
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(ix) Alteração a redação do item (ix) do Parágrafo 1º, do item (i) do Parágrafo 2º e do item 

(iii) do Parágrafo 3º do Artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, de forma a ajustar as 

atribuições do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro e Administrativo da 

Companhia, bem como demais ajustes de redação meramente formais, na forma da 

Proposta da Administração. 

A Administração propõe a alteração dos itens: (ix) do Parágrafo 1º; item (i) do Parágrafo 2º; e 

item (iii) do Parágrafo 3º do Artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, a fim de ajustar as 

atribuições da Diretoria da Companhia, simplificando a operacionalização das atividades da 

Companhia. 

(x) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

Em decorrência do exposto acima, anexamos à presente o ANEXO II e o ANEXO III, contendo, 

em destaque, as alterações propostas, detalhando a origem e justificativas das alterações 

relevantes, com análise dos seus efeitos jurídicos e econômicos, conforme estabelece o artigo 

11 da Instrução CVM 481. 

CONCLUSÕES 

Pelos motivos acima e em conformidade com a legislaça o societa ria aplica vel, o estatuto social da 

Companhia e as disposiço es da presente Proposta da Administraça o, a administraça o da Companhia 

recomenda a  V.Sas. a aprovaça o da mate ria acima elencada na AGE a ser realizada em  13 de julho 2021. 

Por fim, a administraça o esclarece que esta Proposta da Administraça o se encontra disponí vel na sede 

social da Companhia, na pa gina eletro nica da Companhia 

(https://ri.cruzeirodosuleducacional.com.br/), da B3 (www.b3.com.br) e da CVM (www.gov.br/cvm) na 

rede mundial de computadores.  

 

Cordialmente, 

São Paulo, 09 de junho de 2021. 

 

Wolfgang Stephan Schwerdtle 

Presidente do Conselho de Administração 

 



 
 

 

 

Anexo I Item 12 do Formulário de Referência da Companhia 

(conforme artigo 12, inciso II, da Instrução CVM 481) 

 

12.5 / 12.6 - Composição e experiência profissional da administração e do conselho fiscal 
 

Nome 
Data de 
nascimento 

Órgão da administração Data de eleição Prazo do mandato 
Número de mandatos 
consecutivos 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador 
Percentual de participação 
nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Companhia 

Fábio Ferreira Figueiredo 28/11/1969 
Pertence à Diretoria, ao Conselho de 

Administração e ao Comitê de Finanças 

15/04/2021 (Em relação à 
Diretoria) 

21/06/2021 (Ema relação ao 
Conselho de Administração) 

Até 30/04/2022 0 

127.741.818-79 Advogado Outros Conselheiros/Diretores 

15/04/2021  (Em relação à 
Diretoria) 

21/06/2021 (Em relação ao 
Conselho de Administração) 

Sim 0% 

O Sr. Fábio exerce o cargo de Co-Presidente da Diretoria da Companhia, membro do Conselho da Administração e membro do Comitê de Finanças. 

Renato Padovese 13/07/1970 
Pertence à Diretoria e ao Conselho de 

Administração 
15/04/2021 Até 15/04/2022 0 

151.905.258-80 Professor Outros Conselheiros/Diretores 15/04/2021 Sim 100% 

O Sr. Renato Padovese exerce o cargo de Co-Presidente da Diretoria da Companhia e membro do Comitê de Auditoria. 

Luís Felipe Silva Bresaola 04/11/1984 Pertence apenas à Diretoria 15/04/2021 Até 15/04/2022 0 

326.765.678-88 Administrador Diretor de Relação com Investidores 15/04/2021 Sim 100% 

O Sr. Luís Bresaola exerce o cargo de Diretor de Relação com Investidores da Companhia. 

Antônio Cavalcanti Júnior 01/01/1967 Pertence  Diretoria e ao Comitê de Finanças 05/10/2020 Até 15/04/2022 6 

060.445.678-69 Economista Diretor Financeiro e Administrativo 05/10/2020 Sim 100% 
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Nome 
Data de 
nascimento 

Órgão da administração Data de eleição Prazo do mandato 
Número de mandatos 
consecutivos 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador 
Percentual de participação 
nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Companhia 

O Sr. Antônio exerce o cargo de Coordenador do Comitê de Finanças da Companhia e Diretor Financeiro e Administrativo, desde 15 de outubro de 2021. 

Débora Ferreira Figueiredo 05/07/1974 
Pertence apenas ao Conselho de 

Administração 
05/10/2020 05/10/2022 7 

187-005-328-19 Relações 
Públicas 

Membro do C.A. 05/10/2020 Sim 100% 

A Sra. Débora não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 

Fernando Padovese 21/06/1968 
Pertence apenas ao Conselho de 

Administração 
05/10/2020 05/10/2022 8 

146.261.778-67 Empresário Membro do C.A. 05/10/2020 Sim 100% 

O Sr. Fernando não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 

Carlos Alberto Nogueira 
Pires da Silva 01/07/1969 

Pertence apenas ao Conselho de 
Administração 

05/10/2020 05/10/2022 3 

001.232.687-96 Empresário 
27 - Conselho de Adm. Independente 

(Efetivo) 
05/10/2020 Sim 100% 

O Sr. Carlos exerce o cargo de Membro do Comitê de Finanças da Companhia e Comitê de Auditoria da Companhia, desde 05 de outubro de 2020. 

Wolfgang Stephan 
Schwerdtle 17/02/1970 

Pertence apenas ao Conselho de 
Administração 

05/10/2020 05/10/2022 4 

236.803.718-70 Economista Presidente do C.A. 05/10/2020 Sim 100% 

O Sr. Wolfgang não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 

Vitor da Silva Alves 24/06/1984 
Pertence apenas ao Conselho de 

Administração 
05/10/2020 05/10/2022 4 

766.170.922-87 Engenheiro Membro do C.A. 05/10/2020 Sim 100% 

O Sr. Vitor exerce o cargo de Membro do Comitê de Finanças da Companhia, desde 05 de outubro de 2020. 

Renato Russo 31/08/1961 
Pertence apenas ao Conselho de 

Administração 
05/10/2020 05/10/2022 3 

041.163.508-50 Consultor 
27 - Conselho de Adm. Independente 

(Efetivo) 
05/10/2020 Sim 100% 
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Nome 
Data de 
nascimento 

Órgão da administração Data de eleição Prazo do mandato 
Número de mandatos 
consecutivos 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador 
Percentual de participação 
nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Companhia 

O Sr. Renato Russo exerce o cargo de Coordenador do Comitê de Auditoria da Companhia, desde 05 de outubro de 2020. 

Rodrigo Capelato 02/03/1971 
Pertence apenas ao Conselho de 

Administração 
05/10/2020 05/10/2022 1 

136.462.558-03 economista 
27 - Conselho de Adm. Independente 

(Efetivo) 
05/10/2020 Sim 100% 

O Sr. Rodrigo Capelato exerce o cargo de Membro do Comitê de Auditoria da Companhia, desde 05 de outubro de 2020. 

 

Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações 

Luís Felipe Silva Bresaola - 326.726.678-88 

O Sr. Luís é o graduado em Administração de Empresas pela PUC-SP e Contabilidade pela UAM e fez parte do Programa de Desenvolvimento de Liderança (PLD) da Harvard Business School. 
Bresaola foi Diretor de Relações com Investidores e Diretor de Planejamento Estratégico e M&A na International Meal Company, depois de ser Diretor de Relações com Investidores na Via 
Varejo. Bresaola desenvolveu sua carreira no mercado financeiro como analista sell side no Citi cobrindo Varejo LatAm, no Deutsche Bank como analista dos setores de Educação, Saúde e 
Celulose, e no Banco Espírito Santo Securities como analista dos setores de Educação e Saúde. 

 

Renato Padovese - 151.905.258-80 

Membro do Conselho da Associação Brasileira de Universidades Privadas - ANUP. Possui doutorado e mestrado em Ciências da Alimentação pela Universidade de São Paulo - USP, MBA pela 
Business School São Paulo - BSP e certificado do Programa de gerenciamento geral da Harvard Business School em 2015 e exerce o cargo de Conselheiro Independente do Conselho de 
Administração da Companhia desde 05 de outubro de 2020. 
O Sr. Renato Padovese não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na 
esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Antônio Cavalcanti Júnior - 060.445.678-69 

Ex-controller da Accor por 8 anos, gerente administrativo da Renault Brasil por 2 anos, executivo do Grupo Folha por 8 anos e CFO da Farmasa por 3 anos. Possui um programa geral de 
administração na Harvard Business School, doutorado em Administração de Empresas pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC, bacharelado em Economia, MBA pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV e MBA em finanças pelo INSPER, com cursos de extensão em controle e engenharia financeira da pela Fundação Getúlio Vargas – FGV e exerce o cargo de Diretor 
Financeiro e Administrativo da Companhia, desde 21 de julho de 2008. 
O Sr. Antonio não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial 
ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, nos 
termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 
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Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações 

Fábio Ferreira Figueiredo - 127.741.818-79 

Fundador e vice-presidente (1998/99) da CNU (Universidade de São Paulo Chanel) e membro do conselho da Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior - ABMES. Possui 
doutorado em Ciências Sociais e mestrado em Administração de Empresas e Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP e exerce o cargo de Diretor de Relação com 
Investidores, desde 02 de setembro de 2020. 
O Sr. Fábio não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial 
ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, nos 
termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Débora Ferreira Figueiredo - 187-005-328-19 

Sócia fundadora da Folks Netnográfica, empresa criada em 2010 e pioneira no Brasil no uso de netnografia e big data digital aplicadas à pesquisa de mercado.  
Atuou em grandes empresas como Johnson & Johnson, Taiff e na agência Lew Lara TBWA. Como empreendedora, foi também co-fundadora da Cervejaria Baden.  
Débora é graduada em Comunicação Social pela Fundação Armando Alvares Penteado - FAAP, pós-graduada em Marketing pela Harvard University, Mestre em Administração de Empresas 
pela PUC-SP e Doutora em Ciências Sociais com ênfase em Antropologia do Consumo pela PUC-SP e Kellogg School of Management, também possui especialização em Digital Marketing 
Strategy pela Harvard University. É membro do Conselho de Administração da Companhia desde 01 de fevereiro de 2012. 
A Sra. Débora não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera 
judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Fernando Padovese - 146.261.778-67 

Empresário do ramo do varejo desde 2001, foi auditor na Price PricewaterhouseCoopers Brasil (1990-1993), funcionário público no Banco do Brasil (1994-1995) e Gerente Administrativo da 
Companhia de 1996-2000. Formou-se em Administração Empresas pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC e em Ciências Contábeis pela Universidade Cruzeiro do Sul, 
sendo pós-graduado em Gestão Empresarial pela Faculdade Trevisan. É membro do Conselho de Administração da Companhia, desde 30 de novembro de 2011. 
O Sr. Fernando não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera 
judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Carlos Alberto Nogueira Pires da Silva - 001.232.687-96 

É CEO e sócio da AUMA Café Armazéns Gerais. Foi CEO da AUMA Holding – Industria e Negócios e do O Estado de São Paulo Mídia (1994-2011), Diretor Geral da Confederação Nacional 
da Industria/SP, Diretor Geral do Instituto Euvaldo Lodi – IEL/SP e Diretor Adjunto ICC Brasil – International Chamber of Commerce (2011-2019). Possui ampla experiência como membro do 
Conselho de Administração de grandes empresas, sendo membro do Conselho Terrena Agronegócios Ltda. desde 2004, do Instituto Euvaldo Lodi – IEL – Departamento Nacional (2017-2019) 
e da ABL – Associação Brasileira de Listas e Guias (2016-2010). Possui MBA Executivo, pela Business School São Paulo – BSP, formação de conselheiros pelo Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa – IBGC, certificação pelo Programa FGV CEO pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, Gestão Estratégica pelo INSEAD Fontainebleau – França e em Estratégias para Inovação pela 
Wharton University. É conselheiro Independente do Conselho de Administração da Companhia, desde 05 de outubro de 2020. 
O Sr. Carlos não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial 
ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, nos 
termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Wolfgang Stephan Schwerdtle - 236.803.718-70 
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Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações 

Diretor Geral do Escritório no Brasil do GIC Private Limited, onde iniciou sua trajetória em 2009. É conselheiro da Rede D'Or São Luiz SA e Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A. 
Anteriormente foi conselheiro da SOMOS Educação S.A. e Netshoes S.A.Graduado e pós-graduado em economia pela University of Oxford, com MBA da University of Chicago e doutor em 
finanças pela European Business School. Wolfgang” trabalhou na MidOcean Partners, na Madison Dearborn and no Goldman Sachs. O Sr. Schwerdtle é Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, desde 05 de outubro de 2020, tendo sido eleito pelo acionista Archy LLC, detido pelo GIC Private Limited. 
O Sr. Wolfgang não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera 
judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Vitor da Silva Alves - 766.170.922-87 

Ingressou no GIC Private Limited em 2014 e atualmente exerce cargo de Vice-Presidente. O Sr. Alves trabalha no escritório do GIC (Ventures) Private Limited em São Paulo. Antes do GIC 
Private Limited, trabalhou em private equity no Axxon Group e em consultoria de gestão na McKinsey & Company. É graduado em Engenharia Mecânica pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica 
(ITA) e possui MBA pela Booth School of Business da Universidade de Chicago. É membro do Conselho de Administração da Companhia, desde 21 de março de 2017.  
O Sr. Vitor não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial 
ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, nos 
termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Renato Russo - 041.163.508-50 

É membro do Conselho de Administração da Sul América S.A. desde 2014, coordenador do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco e membro do Comitê de Investimento. Trabalhou na 
SulAmérica, onde atuou em diversas posições, incluindo a de Diretor Geral da Sul América Investimentos e a de Vice-Presidente da unidade de negócios de Vida e Previdência. Possui ampla 
experiência nos mercados financeiro e de seguros, onde ocupou destacadas posições nos órgãos de representação destes mercados. É certificado pelo Programa de Gestão Avançada pela 
Warthon Business School (2001) e certificação de Conselheiro pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa - IBGC (2017), além de realizar palestras sobre política nas organizações, 
sua área de especialização acadêmica. Formou-se em Ciências Sociais pela Universidade de São Paulo (1985) é mestre em Administração de Empresas com ênfase em estratégia pelo INSPER 
(2007-2010) é conselheiro Independente do Conselho de Administração da Companhia, desde 02 de agosto de 2018. 
O Sr. Renato Russo não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera 
judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Rodrigo Capelato - 136.462.558-03 

Diretor Executivo do Sindicado das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior no Estado de São Paulo – SEMESP, desde 2004, membro do Conselho Consultivo do 
Programa de Aperfeiçoamento dos Processos de Regulação e Supervisão da Educação Superior – CC PARES do Ministério da Educação e do Grupo de Estudos de Indicadores para a 
Educação Superior – GEIES do Ministério da Educação, professor universitário e palestrante nas áreas de políticas públicas, tendências, gestão e avaliação para educação superior. Foi 
Conselheiro Independente do Grupo Educacional Opet (2017-2019) e Assessor Econômico da ABRACAF - Associação Brasileira dos Concessionários de Automóveis Fiat (1999-2000). É 
graduação em Economia pela Faculdade de Administração e Economia da Universidade de São Paulo - FEA/USP e doutoramento em Estudos Contemporâneos no Instituto de Investigação 
Interdisciplinar da Universidade de Coimbra, além de especialização em Administração da Fundação Armando Álvares Penteado – FAAP e em Tecnologia da Informação pela Fundação Instituto 
de Administração da Universidade de São Paulo - FIA/USP. É conselheiro Independente do Conselho de Administração da Companhia, desde 05 de outubro de 2020. 
O Sr. Rodrigo Capelato não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na 
esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 
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12.7 / 12.8 - Composição dos comitês 
Nome Tipo comitê Cargo ocupado Profissão Data de eleição Prazo do mandato Percentual de 

participação nas 

reuniões 
CPF Descrição outros 

comitês 

Descrição outros 

cargos ocupados 

Data de nascimento Data de posse Número de mandatos 

consecutivos 

Outros cargos e funções exercidos na Companhia 

Renato Russo 
Comitê de Auditoria Coordenador Consultor 05/10/2020 05/10/2022 100% 

041.163.508-5 
- - 31/08/1961 05/10/2020 1  

O Sr. Renato Russo exerce a função de conselheiro independente do Conselho de Administração.  

Carlos Alberto Nogueira 

Pires da Silva  Comitê de Auditoria 
Membro do Comitê de 

Auditoria 
Empresário 05/10/2020 05/10/2022 

100% 

001.232.687-96 
- - 01/07/1969 05/10/2020 1  

O Sr. Carlos Alberto Nogueira Pires da Silva exerce a função de conselheiro Independente do Conselho de Administração e membro do Comitê de Finanças da 

Companhia. 

 

Rodrigo Capelato 
Comitê de Auditoria 

Membro do Comitê de 
Auditoria 

Economista 05/10/2020 05/10/2022 
100% 

136.462.558-03 
- - 02/03/1971 05/10/2020 1  

O Sr. Rodrigo Capelato exerce os cargos de conselheiro independente do Conselho de Administração da Companhia e membro do Comitê de Auditoria da 

Companhia. 

 

Antônio Cavalcanti Júnior 
Comitê de Finanças Coordenador Economista 05/10/2020 05/10/2022 100% 

060.445.678-69 
- - 01/01/1967 05/10/2020 1  

O Sr. Antônio Cavalcanti Júnior exerce a função de Diretor Financeiro e Administrativo   

Vitor da Silva Alves Comitê de Finanças 
Membro do Comitê de 

Finanças 
Engenheiro 05/10/2020 05/10/2022 

100% 

766.170.922-87 - - 24/06/1984 05/10/2020 1  

O Sr. Vitor da Silva Alves exerce o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia  

Fábio Ferreira Figueiredo  
Comitê de Finanças 

Membro do Comitê de 
Finanças 

Advogado 05/10/2020 05/10/2022 
100% 
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Nome Tipo comitê Cargo ocupado Profissão Data de eleição Prazo do mandato Percentual de 

participação nas 

reuniões 
CPF Descrição outros 

comitês 

Descrição outros 

cargos ocupados 

Data de nascimento Data de posse Número de mandatos 

consecutivos 

Outros cargos e funções exercidos na Companhia 

127.741.818-79 
- - 28/11/1969 05/10/2020 1  

O Sr. Fábio Ferreira Figueiredo exerce a função de Co-Presidente da Diretoria.   

 

Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações 

Renato Russo - - 041.163.508-50 

É membro do Conselho de Administração da Sul América S.A. desde 2014, coordenador do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco e membro do Comitê de Investimento. Trabalhou na 
SulAmérica, onde atuou em diversas posições, incluindo a de Diretor Geral da Sul América Investimentos e a de Vice-Presidente da unidade de negócios de Vida e Previdência. Possui ampla 
experiência nos mercados financeiro e de seguros, onde ocupou destacadas posições nos órgãos de representação destes mercados. É certificado pelo Programa de Gestão Avançada pela 
Warthon Business School (2001) e certificação de Conselheiro pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa - IBGC (2017), além de realizar palestras sobre política nas organizações, 
sua área de especialização acadêmica. Formou-se em Ciências Sociais pela Universidade de São Paulo (1985) é mestre em Administração de Empresas com ênfase em estratégia pelo INSPER 
(2007-2010) é conselheiro Independente do Conselho de Administração da Companhia, desde 02 de agosto de 2018. 
O Sr. Renato Russo não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera 
judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

Carlos Alberto Nogueira Pires da Silva- 001.232.687-96 

É CEO e sócio da AUMA Café Armazéns Gerais. Foi CEO da AUMA Holding – Industria e Negócios e do O Estado de São Paulo Mídia (1994-2011), Diretor Geral da Confederação Nacional 
da Industria/SP, Diretor Geral do Instituto Euvaldo Lodi – IEL/SP e Diretor Adjunto ICC Brasil – International Chamber of Commerce (2011-2019). Possui ampla experiência como membro do 
Conselho de Administração de grandes empresas, sendo membro do Conselho Terrena Agronegócios Ltda. desde 2004, do Instituto Euvaldo Lodi – IEL – Departamento Nacional (2017-2019) 
e da ABL – Associação Brasileira de Listas e Guias (2016-2010). Possui MBA Executivo, pela Business School São Paulo – BSP, formação de conselheiros pelo Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa – IBGC, certificação pelo Programa FGV CEO pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, Gestão Estratégica pelo INSEAD Fontainebleau – França e em Estratégias para Inovação pela 
Wharton University. É conselheiro Independente do Conselho de Administração da Companhia, desde 05 de outubro de 2020. 
O Sr. Carlos não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial 
ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, nos 
termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Rodrigo Capelato - 136.462.558-03 

Diretor Executivo do Sindicado das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior no Estado de São Paulo – SEMESP, desde 2004, membro do Conselho Consultivo do 
Programa de Aperfeiçoamento dos Processos de Regulação e Supervisão da Educação Superior – CC PARES do Ministério da Educação e do Grupo de Estudos de Indicadores para a 
Educação Superior – GEIES do Ministério da Educação, professor universitário e palestrante nas áreas de políticas públicas, tendências, gestão e avaliação para educação superior. Foi 
Conselheiro Independente do Grupo Educacional Opet (2017-2019) e Assessor Econômico da ABRACAF - Associação Brasileira dos Concessionários de Automóveis Fiat (1999-2000). É 
graduação em Economia pela Faculdade de Administração e Economia da Universidade de São Paulo - FEA/USP e doutoramento em Estudos Contemporâneos no Instituto de Investigação 
Interdisciplinar da Universidade de Coimbra, além de especialização em Administração da Fundação Armando Álvares Penteado – FAAP e em Tecnologia da Informação pela Fundação Instituto 
de Administração da Universidade de São Paulo - FIA/USP. É conselheiro Independente do Conselho de Administração da Companhia, desde 05 de outubro de 2020. 
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Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações 

O Sr. Rodrigo Capelato não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na 
esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019.  

 

Antônio Cavalcanti Júnior - 060.445.678-69 

Ex-controller da Accor por 8 anos, gerente administrativo da Renault Brasil por 2 anos, executivo do Grupo Folha por 8 anos e CFO da Farmasa por 3 anos. Possui um programa geral de 
administração na Harvard Business School, doutorado em Administração de Empresas pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC, bacharelado em Economia, MBA pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV e MBA em finanças pelo INSPER, com cursos de extensão em controle e engenharia financeira da pela Fundação Getúlio Vargas – FGV e exerce o cargo de Diretor 
Financeiro e Administrativo da Companhia, desde 21 de julho de 2008. 
O Sr. Antonio não esteve sujeito, nos últimos 5 anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não 
é considerado pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 

Vitor da Silva Alves - 766.170.922-87 

Ingressou na GIC Private Limited em 2014 e atualmente é vice-presidente do escritório de São Paulo. Antes da GIC, trabalhou em Private Equity no Axxon Group e em consultoria de gestão 
na McKinsey & Company. Possui bacharel em Engenharia Mecânica pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA) e MBA pela Booth School of Business da Universidade de Chicago. É 
membro do Conselho de Administração da Companhia, desde 21 de março de 2017. 
O Sr. Vitor da Silva Alves não esteve sujeito, nos últimos 5 anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a 
qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara 
que não é considerado pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

Fábio Ferreira Figueiredo - 127.741.818-79 

Fundador e vice-presidente (1998/99) da CNU (Universidade de São Paulo Chanel) e membro do conselho da Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior - ABMES. Possui 
doutorado em Ciências Sociais e mestrado em Administração de Empresas e Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP e exerce o cargo de Diretor de Relação com 
Investidores, desde 02 de setembro de 2020. 
O Sr. Fábio não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial 
ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente exposta, nos 
termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 
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12.9 - Existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o 2º grau relacionadas a administradores do emissor, 
controladas e controladores 

Nome CPF Nome empresarial do emissor, 
controlada ou controlador 

CNPJ Tipo de parentesco com o 
administrador do emissor ou 
controlada 

Cargo 

Administrador do emissor ou 
controlada 

Débora Ferreira Figueiredo 

Membro do Conselho de 
Administração 

187.005.328-19 Cruzeiro do Sul Educacional S.A.  62.984.091/0001-02 Irmão (2º grau por consanguinidade) 

Pessoa relacionada 

Fábio Ferreira Figueiredo 

Diretor Co-Presidente e Membro do 
Comitê de Finanças 

127.741.818-79 Cruzeiro do Sul Educacional S.A.  62.984.091/0001-02 

Observação 

Não aplicável 

Administrador do emissor ou 
controlada 

Renato Padovese 

Diretor Co-Presidente e Membro do 
Conselho de Administração 

151.905.258-80 Cruzeiro do Sul Educacional S.A.  62.984.091/0001-02 Irmão (2º grau por consanguinidade) 

Pessoa relacionada 

Fernando Padovese 

Membro do Conselho de 
Administração 

146.261.778-67 Cruzeiro do Sul Educacional S.A.  62.984.091/0001-02 

Observação 

Não aplicável 
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12.10 - Relações de subordinação, prestação de serviço ou controle entre administradores e controladas, controladores e 
outros 
Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

Não aplicável, pois, na data deste Formulário de Referência, não existem relações de subordinação, prestação de serviço ou controle entre administradores 

e controladas, controladores e outros. 
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Anexo II Estatuto Social consolidado contendo as alterações propostas 

(conforme artigo 11, inciso I, da Instrução CVM 481) 

 

ESTATUTO SOCIAL 

DA CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. 

CNPJ/ME n° 62.984.091/0001-02 

NIRE 35.3.0041800-0 

 

CAPÍTULO I  

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 1º - A CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de 

capital aberto, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais 

aplicáveis, em especial a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada de tempos em 

tempos (“Lei das Sociedades por Ações”) e o Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3” e “Regulamento do Novo Mercado”, respectivamente).  

Parágrafo 1º - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem 

denominado Novo Mercado, sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas 

controladores, Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às 

disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo 2º - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições deste Estatuto Social, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 

ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. 

Parágrafo 3º - A Companhia, seus Administradores e acionistas deverão observar o disposto 

no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores 

Mobiliários, no Manual do Emissor e no Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Cesário Galeno, nº 432 a 448, Tatuapé, CEP 03071-000, local onde funciona o seu escritório 

administrativo, podendo, mediante deliberação do Conselho de Administração, abrir e extinguir 

filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou no exterior. 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: 

(i) a atuação como agente residual de prestação de ensino em todos os níveis, 

executando suas atividades na forma do artigo 209, incisos I e II, da Constituição 

Federal; 

(ii) a administração de atividades de educação infantil, ensino fundamental, médio, 

supletivo, pré-vestibular, superior, profissionalizantes, pós-graduação, cursos livres 

e/ou outras atividades educacionais correlatas; 

(iii) o desenvolvimento do curso em geral e de extensão universitária e pós-graduação 

lato sensu, ministrados de forma presencial e telepresencial a distância, de cunho 

intensivo e extensivo, oferecidos ao público consumidor ou outros interessados de 

modo direto, por meio presencial ou por meio de qualquer sistema tecnológico de 
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comunicação de dados diretamente para os consumidores, ou por meio de uma rede 

de parceiros, receptores do sinal televisivo ou de qualquer outro sistema de 

transmissão de dados; 

(iv) o oferecimento de cursos de aprendizagem, treinamento gerencial e profissional 

preparatórios para carreira jurídica, atualização profissional, extensão universitária, 

especialização e monógrafos; 

(v) a prestação de serviço de promoção e organização de eventos relacionados ao setor 

de educação e cursos; 

(vi) o desenvolvimento e a ampliação do conteúdo dos cursos de pós-graduação 

oferecidos, bem como o desenvolvimento de novos cursos de pós-graduação lato 

sensu nas diversas áreas do conhecimento, ministrados de forma telepresencial à 

distância; 

(vii) a prestação de serviços relativa a cursos, inclusive cursos de idioma e demais 

atividades correlatas; 

(viii) a edição de material didático, livros e demais atividades correlatas; 

(ix) a gestão de direitos autorais de obras literárias; a prestação de serviços de 

assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional em gestão empresarial 

no setor de educação;  

(x) a realização de atividades educacionais e correlatas decorrentes da oferta dos cursos 

de biomedicina, educação física, enfermagem, farmácia, fisioterapia, fonoaudiologia, 

medicina veterinária, nutrição, odontologia, psicologia e psicanalise, estética e 

cosmética, radiologia, serviço social, dentre outros; e 

(xi) a participação em outras sociedades, nacional ou estrangeira, na qualidade de sócia 

ou acionista controladora no setor de educação.  

Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em bens e moeda 

corrente nacional é de R$1.264.189.728,70 (um bilhão, duzentos e sessenta e quatro milhões, cento 

e oitenta e nove mil, setecentos e vinte e oito reais e setenta centavos), dividido em 381.822.240 

(trezentas e oitenta e um milhões, oitocentas e vinte e duas mil, duzentas e quarenta) ações 

ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 

Assembleias Gerais. A propriedade das ações será comprovada pelo registro existente na 

conta do acionista junto à instituição depositária. 

Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer 

a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 

condomínio. 

Parágrafo 3º - Mediante a aprovação prévia da Assembleia Geral e observado o disposto na 

Lei das Sociedades por Ações, nos Acordos de Acionistas (conforme definição abaixo), e nas 

demais normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações. Essas ações 

deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, conforme for decidido pela 
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Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso, nos termos da 

regulamentação aplicável da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). 

Parágrafo 4º - Fica vedada a emissão de ações preferenciais e partes beneficiárias pela 

Companhia. 

Artigo 6º - Mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia, o capital social 

poderá ser aumentado, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 

R$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de reais); 

Parágrafo 1º - O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, subscrição, 

forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pública ou privada) e 

sua distribuição no País e/ou no exterior. 

Parágrafo 2º - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem 

direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o artigo 171, parágrafo 4º, da 

Lei das Sociedades por Ações, de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 

subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição 

pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, 

nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado e observado o 

disposto nos Acordos de Acionistas. 

Artigo 7º - As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus 

titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM. 

Parágrafo Único – Observados os limites máximos fixados pela CVM, o custo do serviço de 

transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do 

acionista pela instituição depositária, conforme definido em contrato de escrituração de 

ações. 

Artigo 8º - Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações, os 

acionistas terão direito de preferência para, na proporção de suas participações acionárias, 

subscrever ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em ações emitidos pela 

Companhia. 

Artigo 9º - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no 

boletim ou na chamada requerida pelo órgão da administração, constituirá, de pleno direito, o 

acionista remisso em mora, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por Ações, 

sujeitando-se o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo 

com a variação do Índice Geral de Preços ao Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou por 

outro índice que vier a substitui-lo, na menor periodicidade legalmente admitida, além de juros 

moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, e multa correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

Artigo 10 - As Assembleias Gerais realizar-se-ão: (a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 

(quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, para deliberação das 

matérias previstas em lei; ou (b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 

exigirem ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem 

deliberação dos acionistas. 
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Parágrafo Único - A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem 

ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas 

em ata única. 

Artigo 11 - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais 

serão convocadas, de acordo com o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pelo Conselho de 

Administração, por meio do seu Presidente ou por dois membros do Conselho de Administração em 

conjunto, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência em primeira convocação e, pelo menos, 

com 8 (oito) dias de antecedência em segunda convocação. Independentemente de qualquer 

formalidade prevista neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações, será considerada 

regularmente instalada qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. 

Parágrafo 1º - Uma cópia do edital de convocação das Assembleias Gerais, juntamente com 

cópia de todo o material de suporte necessário para a análise da ordem do dia prevista no 

respectivo edital, será enviada, , a cada um dos acionistas até o dia útil imediatamente 

subsequente à primeira convocação, observados os termos dos acordos de acionistas 

arquivados na sede da Companhia (“Acordos de Acionistas”). 

Parágrafo 2º - Ressalvadas as exceções previstas na lei, e observado o disposto nos Acordos 

de Acionistas as Assembleias Gerais somente serão instaladas e validamente deliberarão em 

primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um 

quarto) do total das ações com direito a voto representativas do capital social votante e, em 

segunda convocação, com qualquer número, sendo que para as deliberações não se 

computarão os votos em branco. 

Parágrafo 3º - Os acionistas poderão ser representados em Assembleias Gerais da 

Companhia por procurador constituído há menos de 1 (um) ano e que seja acionista, 

administrador da Companhia, advogado, representante da instituição financeira ou 

administrador de fundos de investimentos que represente os condôminos, conforme o caso, 

na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 4º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo 3º acima, o acionista que comparecer 

à Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição de acionista 

referidos no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, até o momento da abertura dos 

trabalhos em Assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-

los previamente. 

Parágrafo 5º - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 

Administração da Companhia ou, na sua ausência, por um acionista eleito pela maioria dos 

acionistas presentes na Assembleia Geral. O secretário da Assembleia Geral será indicado 

pelo Presidente da Assembleia Geral dentre os presentes na Assembleia Geral, acionistas da 

Companhia ou não. 

Parágrafo 6º - O exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, Acordo de 

Acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às 

exigências legais específicas e às comprovações estabelecidas em lei. 

Parágrafo 7º - Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais 

suspensos na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 8º - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação 

dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como 
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administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou 

em que tiver interesse conflitante com o da Companhia.  

Parágrafo 9º - Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações 

e nos Acordos de Acionistas, as deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por 

acionistas representando a maioria do capital votante presente à Assembleia Geral. 

Parágrafo 10º - As Assembleias Gerais da Companhia somente poderão ser realizadas em 

dias úteis, dentro do horário comercial, e na sede social da Companhia, salvo se acionistas 

representando 100% (cem por cento) do capital social expressamente acordarem de outra 

forma. 

Parágrafo 11º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 

próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão 

certidões ou cópias autênticas para os fins legais. 

Artigo 12 - Além das demais matérias previstas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das Sociedades por 

Ações, e observado o disposto nos Acordos de Acionistas, a Assembleia Geral terá competência para 

deliberar sobre:  

(i) alterações do estatuto social da Companhia; 

(ii) aumento do capital social da Companhia, exceto se dentro do limite autorizado no 

artigo 6º deste Estatuto Social, e/ou emissão de ações ou quaisquer valores 

mobiliários ou títulos conversíveis em ações da Companhia e de quaisquer das suas 

subsidiárias; 

(iii) aprovar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM, bem como 

a saída da Companhia do Novo Mercado; 

(iv) aprovar a realização de oferta pública inicial de ações da Companhia ou de suas 

subsidiárias; 

(v) alterações das características, preferências ou vantagens conferidas pelas ações de 

emissão da Companhia, bem como criação de nova espécie ou classe de ações da 

Companhia; 

(vi) aquisição pela Companhia de suas próprias ações e, ainda, o resgate, recompra ou 

cancelamento de ações da Companhia; 

(vii) redução de capital social da Companhia; 

(viii) aprovar qualquer operação de fusão, incorporação (inclusive de ações), cisão ou 

qualquer ato de reorganização societária envolvendo a Companhia; 

(ix) deliberar sobre a transformação, liquidação ou dissolução da Companhia; 

(x) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 

liquidação; 

(xi) pedido voluntário de recuperação judicial ou extrajudicial, autofalência ou 

procedimento de insolvência da Companhia; 

(xii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; 

(xiii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da 

Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; 
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(xiv) atribuir bonificação a ações e decidir eventuais desdobramentos de ações; 

(xv) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 

destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 

(xvi) aprovar qualquer alteração à política de distribuição de lucros da Companhia (de 

distribuição de 25% do lucro líquido) e de qualquer distribuição de dividendos em 

desacordo com a política de distribuição de lucros, nos termos deste Estatuto Social; 

(xvii) aprovar quaisquer planos de opções de compra de ações ou planos similares de 

incentivo e remuneração de longo prazo para os executivos, administradores e 

empregados da Companhia, bem como alteração relevante da política de 

remuneração para os executivos, administradores e empregados da Companhia e das 

suas subsidiárias; e 

(xviii) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 

Administração. 

Artigo 13 - O Presidente da Mesa deverá observar e fazer cumprir as disposições de quaisquer 

Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo encarregado de não computar 

quaisquer votos que venham a ser proferidos em desacordo com as disposições de tais Acordos de 

Acionistas. 

CAPÍTULO IV 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

Artigo 14 - A administração da Companhia será exercida por um Conselho de Administração e por 

uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. 

Parágrafo 1º - A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria dar-se-á 

por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado e 

contemplando sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o artigo 48 deste Estatuto 

Social, dispensada qualquer garantia de gestão, e estará condicionada ao atendimento dos 

requisitos legais aplicáveis.  

Parágrafo 2º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão aderir à 

Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante da Companhia e à Política de Negociação de 

Valores Mobiliários da Companhia.  

Parágrafo 3º - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 

substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 

Administração, conforme o caso. 

Parágrafo 4º - Observado o disposto na Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, a 

Companhia deverá divulgar a renúncia ou a destituição dos seus administradores até o dia 

útil seguinte em que a Companhia for comunicada de referida renúncia ou em que for 

aprovada referida destituição. 

Parágrafo 5º - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre 

os administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba 

individualmente. 
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Parágrafo 6º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão receber 

participação nos lucros, observados os limites legais aplicáveis. 

Parágrafo 7º - Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da 

administração como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São 

considerados presentes os membros do órgão da administração que manifestarem seu voto 

por meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto escrito 

antecipado e por voto escrito transmitido por e-mail ou por qualquer outro meio legítimo de 

comunicação que possa ser comprovada a sua autoria e origem, neste caso, até o 

encerramento da respectiva reunião. 

SEÇÃO II 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 15 - O Conselho de Administração será composto por, 9 (nove) membros efetivos, acionistas 

ou não, residentes no Brasil ou no exterior, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 

Assembleia Geral, observado o disposto nos Acordos de Acionistas. Os membros do Conselho de 

Administração eleitos pela Assembleia Geral não terão suplentes para os seus cargos eleitos e 

destituíveis pela Assembleia Geral.  

Parágrafo 1º - O prazo do mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 

(dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os membros do Conselho de Administração 

poderão ser destituídos de seu cargo durante o seu mandato e substituídos a qualquer tempo 

pela Assembleia Geral, observado o disposto nos Acordos de Acionistas. 

Parágrafo 2º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 (dois) membros 

ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, os quais 

deverão sê-lo expressamente caracterizados com base nos critérios e requisitos 

estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados 

ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada em 

Assembleia Geral, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiros(s) 

eleito(s) mediante as faculdade previstas no artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das 

Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista controlador. 

Parágrafo 3º - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo 

acima, o resultado gerar um número fracionário, proceder-se-á ao arredondamento para o 

número inteiro imediatamente superior. 

Parágrafo 4º - O Conselho de Administração terá um Presidente eleito pela Assembleia 

Geral. O Presidente não terá, além do próprio voto, o voto de desempate. Cada membro do 

Conselho de Administração terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do órgão.  

Parágrafo 5º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa, exceto nos casos de vacância em que a acumulação dos cargos acima citados deverá 

cessar no prazo de 1 (um) ano. 

Parágrafo 6º - Em caso de vacância, impedimento ou ausência permanente de qualquer 

Conselheiro, os membros do Conselho de Administração remanescentes deverão nomear 

substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral da Companhia.  

Artigo 16 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada trimestre e, 

extraordinariamente, sempre e à medida que os negócios e interesses sociais da Companhia assim o 

exigirem. O Presidente do Conselho de Administração presidirá as reuniões do Conselho de 
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Administração e deverá nomear um dos presentes (o qual não precisa ser Conselheiro) para atuar na 

qualidade de secretário. A maioria dos membros do Conselho de Administração presentes decidirá 

quem presidirá a reunião, caso o Presidente do Conselho de Administração estiver ausente, e o 

substituto deverá indicar entre os presentes aquele que atuará como secretário da reunião. 

Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas mediante 

notificação escrita enviada pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelos demais 

membros, conforme o caso, por correio ou e-mail, todos com aviso de recebimento, ao 

endereço previamente indicado por cada Conselheiro para esse propósito. A notificação de 

convocação conterá informações sobre o local, data, horário e ordem do dia da reunião (que 

não poderá incluir matérias genéricas), e será enviada com todos os documentos que serão 

objeto de deliberação. A primeira notificação de convocação será enviada com, pelo menos, 

5 (cinco) dias úteis de antecedência da data da reunião, e, caso a reunião não seja realizada, 

nova notificação de segunda convocação será enviada com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de 

antecedência da nova data da reunião. 

Parágrafo 2º - Não obstante as formalidades previstas no parágrafo acima, as reuniões do 

Conselho de Administração serão consideradas devidamente instaladas e regulares quando 

a totalidade de seus membros estiver presente, nos termos do artigo 14, parágrafo 7°, deste 

Estatuto Social. 

Parágrafo 3º - Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferência ou 

outros meios de comunicação que permitam a identificação do conselheiro e a comunicação 

simultânea com as demais pessoas presentes à reunião. Os membros do Conselho de 

Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração 

deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou comunicação eletrônica (e-

mail) encaminhada ao Presidente do Conselho de Administração que identifique de forma 

inequívoca o remetente e o voto do membro do Conselho de Administração tomado com base 

no prévio conhecimento das matérias deliberadas na reunião. Os membros que não puderem 

participar da reunião por qualquer dos meios acima citados poderão ser representados na 

reunião por outro membro do Conselho de Administração mediante outorga de procuração 

com poderes específicos. 

Parágrafo 4º - Os membros do Conselho de Administração poderão consentir em dispensar 

a reunião e decidir por escrito as matérias que dela seriam objeto, caso considerem que tais 

matérias já foram suficientemente debatidas por qualquer outro meio e contanto que todos 

os membros do Conselho de Administração celebrem documento por escrito formalizando 

tal consentimento. 

Parágrafo 5º - Das reuniões serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os 

membros presentes, observado o disposto no parágrafo 3° acima, devendo serem arquivadas 

no Registro do Comércio aquelas que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos 

perante terceiros. 

Parágrafo 6º - Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e qualquer 

informação requisitada em relação à Companhia e, caso solicitados, deverão comparecer às 

reuniões do Conselho de Administração a fim de prestar esclarecimentos. 

Parágrafo 7º - É vedada a deliberação, pelo Conselho de Administração, de assunto que não 

tenha sido incluído na notificação de convocação, ressalvado o caso em que todos os 

membros do Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em deliberá-

la. 
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Parágrafo 8º - As reuniões do Conselho de Administração somente poderão ser realizadas 

em dias úteis, dentro do horário comercial, salvo se todos os membros do Conselho de 

Administração expressamente acordarem de outra forma. 

Parágrafo 9°- Nas reuniões do Conselho de Administração (i) um membro do Conselho de 

Administração poderá ser representado por outro membro do Conselho de Administração, 

bastando, para tanto, que o membro do Conselho de Administração presente mostre 

autorização por escrito do membro do Conselho de Administração ausente, autorização essa 

que poderá ser feita via carta, fac-símile ou outro meio eletrônico anteriormente à realização 

da reunião; e (ii) serão válidos os votos proferidos pelo membro do Conselho de 

Administração que estiver ausente à reunião ou que participar de forma remota, por meio de 

teleconferência ou videoconferência, e que forem transmitidos por fac-símile ou qualquer 

meio eletrônico que possa ser comprovado e desde que o membro do Conselho de 

Administração encaminhe o seu voto, por escrito, para os demais membros do Conselho de 

Administração até o final do dia da cidade em que a reunião em questão tiver sido realizada. 

Artigo 17 - Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações, o disposto 

no artigo 19, parágrafo primeiro, deste Estatuto Social e nos Acordos de Acionistas, as deliberações 

do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos membros do Conselho de 

Administração presentes à respectiva reunião.  

Artigo 18 - O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá criar comitês executivos 

ou consultivos, permanentes ou não, para analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, 

conforme determinado pelo Conselho de Administração, sempre no intuito de assessorar o Conselho 

de Administração em suas atribuições. Os membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, deverão 

ter experiência específica nas áreas de competência dos seus respectivos comitês, e ser eleitos e ter 

eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração. 

Artigo 19 – Além das matérias previstas na Lei das Sociedades por Ações e em Acordos de Acionistas, 

o Conselho de Administração será responsável pela supervisão e fiscalização da administração da 

Companhia e das subsidiárias e terá competência para deliberar sobre: 

(i) convocação das Assembleias Gerais da Companhia quando julgar conveniente, ou 

nos casos previstos neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações; 

(ii) alterações no estatuto social ou contrato social, conforme o caso, das subsidiárias da 

Companhia; 

(iii) eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar-lhes as atribuições; 

(iv) realização da abertura do capital e oferta pública inicial de distribuição de ações das 

subsidiárias da Companhia; 

(v) alteração da política de distribuição de lucros das subsidiárias da Companhia e a 

declaração de dividendos, ou qualquer outra forma de distribuição de lucros ou 

recursos pelas subsidiárias da Companhia, incluindo juros sobre o capital próprio, 

superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício; 

(vi) fiscalizar, supervisionar, aconselhar e apoiar a Diretoria no cumprimento do objeto 

social da Companhia; 

(vii) aumento do endividamento consolidado da Companhia acima de 2,8 vezes o EBITDA 

(lucro antes dos juros, impostos sobre renda incluindo contribuição social sobre o 

lucro líquido, depreciação e amortização) consolidado relativo aos 12 (doze) meses 
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anteriores ao evento em questão, conforme ajustado pro forma em caso de aquisições 

ou expansões relevantes no período; 

(viii) aquisição, pela Companhia ou por suas subsidiárias, de participação no capital social 

de outra sociedade, de grupo de sociedades ou consórcios, ou de parte substancial 

dos ativos ou de negócio de outras sociedades; 

(ix) aquisição, pela Companhia ou por suas subsidiárias, ou constituição, pela Companhia 

ou por suas subsidiárias, de novas subsidiárias que tenham como sócio qualquer 

outra pessoa que não a Companhia ou suas subsidiárias; 

(x) celebração de novos contratos, alteração dos contratos vigentes  ou término de 

operações ou contratos já existentes com partes relacionadas da Companhia ou de 

suas subsidiárias, incluindo contratos de locação; 

(xi) aprovação de locação ou arrendamento de ativos pela Companhia ou por suas 

subsidiárias que não esteja previsto no orçamento anual e que exceda, em uma ou 

mais operações relacionadas, por exercício social, R$2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais); 

(xii) aprovação de desinvestimento, cessão, transferência, criação de quaisquer gravames 

ou disposição de ativos pela Companhia ou por suas subsidiárias, em qualquer caso 

que exceda, em uma ou mais operações relacionadas, por exercício social, 

R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

(xiii) aprovação de qualquer fusão, incorporação (inclusive de ações), cisão ou qualquer 

ato de reorganização societária envolvendo qualquer subsidiária da Companhia;  

(xiv) concessão de qualquer garantia real ou fidejussória, incluindo avais e fianças, pela 

Companhia ou suas subsidiárias, em benefício de qualquer terceiro, 

independentemente do valor objeto da garantia, exceto quando tal garantia seja 

prestada no contexto de obrigações assumidas pela Companhia ou pelas suas 

subsidiárias que tenham sido aprovadas nos termos dos itens (vii), (viii) e (xii) 

acima; 

(xv) alteração dos negócios de qualquer subsidiária da Companhia e início de qualquer 

negócio que seja materialmente diferente dos negócios atuais de qualquer 

subsidiária da Companhia, observado o objeto social da Companhia previsto no 

artigo 3º deste Estatuto Social; 

(xvi) transformação, liquidação ou dissolução das subsidiárias da Companhia; 

(xvii) pedido voluntário de recuperação judicial ou extrajudicial, autofalência ou 

procedimento de insolvência das subsidiárias da Companhia;  

(xviii) nomeação e destituição do auditor independente da Companhia e/ou de suas 

subsidiárias; 

(xix) destinação dos lucros e distribuição de dividendos, inclusive de dividendos 

intermediários ou intercalares ou de juros sobre o capital próprio, ad referendum da 

Assembleia Geral; 

(xx) eleição ou indicação dos administradores das sociedades controladas pela 

Companhia; 
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(xxi)  a orientação geral e o direcionamento estratégico dos negócios da Companhia e de 

suas controladas, aprovando diretrizes, políticas empresariais e objetivos básicos; 

(xxii) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

(xxiii) a aprovação do orçamento anual e de alterações importantes a ele relativas; 

(xxiv) a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6º deste Estatuto 

Social, fixando as condições de emissão, incluindo o preço e prazo de integralização, 

podendo, ainda, excluir (ou reduzir o prazo para) o direito de preferência nas 

emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação 

seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública 

de aquisição de controla, nos termos da legislação vigente; 

(xxv) a emissão pública ou privada de debêntures não conversíveis, notas promissórias e 

outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em ações; 

(xxvi) a concessão de todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fidejussórias, 

em favor de terceiros; 

(xxvii) outorgar opção de compra de ações ou benefícios similares a seus administradores, 

empregados e prestadores de serviços, assim como os administradores, empregados 

e prestadores de serviços de suas subsidiárias, sem direito de preferência para os 

atuais acionistas, nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; 

(xxviii) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 

aquisição de ações (“OPA”) que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, 

por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da 

publicação do edital da OPA, e que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e 

oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia do conjunto dos acionistas, 

inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos valores 

mobiliários de sua titularidade; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante 

em relação à Companhia; e (iii) as alternativas à aceitação da OPA disponíveis no 

mercado; 

(xxix) autorizar a aquisições de ações de emissão da Companhia para permanência em 

tesouraria ou cancelamento, ou posterior alienação, exceto nos casos expressamente 

previstos na regulamentação vigente; 

(xxx) aprovar e instituir a política de divulgação de ato e fato relevante da Companhia; 

(xxxi) o cumprimento das demais atribuições que lhe são fixadas em lei e neste Estatuto 

Social; e 

(xxxii) voto a ser proferido pela Companhia ou por sua subsidiária na qualidade de sócia, 

acionista ou quotista de qualquer pessoa em que a Companhia ou sua subsidiária 

detenha participação relevante em deliberações elencadas nos incisos (ii) a (xxx) 

acima. 

Parágrafo 1º - Todas e quaisquer operações celebradas entre a Companhia e qualquer de 

suas partes relacionadas deverão ser aprovadas pela maioria absoluta dos membros do 

Comitê de Auditoria, que reportará ao Conselho de Administração. Em seguida, tal operação 

com partes relacionadas deverá ser aprovada pela maioria dos membros do Conselho de 

Administração, incluindo obrigatoriamente todos os conselheiros independentes, conforme 

política de transações com partes relacionadas da Companhia. 
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Parágrafo 2º - Para fins do disposto no parágrafo 1º deste artigo 19, prevalecerá a 

competência da Assembleia Geral na ocasião de conflito entre as matérias a serem 

submetidas à deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. 

Parágrafo 3º - O exercício do direito de voto pelos membros do Conselho de Administração 

nas matérias previstas no caput deste artigo 19 e em quaisquer outras de sua competência, 

em especial, nas deliberações a respeito do exercício do direito de voto pela Companhia no 

âmbito de suas controladas e coligadas, deverá observar as disposições previstas nos 

Acordos de Acionistas. 

SEÇÃO III 

DIRETORIA 

Artigo 20 - A Diretoria será composta por até 4 (quatro) Diretores, acionistas ou não, residentes no 

país, eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia e por ele destituíveis a qualquer tempo, 

sendo (a) até 2 (dois) Diretores Presidentes; (b) um Diretor de Relações com Investidores; (c) um 

Diretor Financeiro e Administrativo. 

Parágrafo 1º - Os membros da Diretoria serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo 

Conselho de Administração para mandatos de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.  

Parágrafo 2º - Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse e a investidura dos 

seus respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido 

preenchidas, ou cujo titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor 

Presidente ou, em caso de regime de Co-Presidência, por um ou por ambos Diretores 

Presidentes, até a designação do respectivo Diretor. 

Parágrafo 3º - Em caso de vacância ou impedimento de qualquer Diretor, uma reunião do 

Conselho de Administração será convocada no prazo de até 15 (quinze) dias contados da 

vacância ou impedimento para deliberar a eleição de um substituto para completar o 

mandato do Diretor vacante ou impedido. 

Parágrafo 4º - Qualquer omissão ou ato praticado em nome da Companhia por qualquer 

Diretor que não corresponda às instruções do Conselho de Administração, ao quanto 

disposto neste estatuto social ou com o excesso de poderes, devem ser considerados nulos e 

ineficazes e não vincularão a Companhia. 

Parágrafo 5º - Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada 

experiência prática na sua área de atuação e ausência de conflito de interesse, cujos 

mandatos devem ter caráter de exclusividade. 

Parágrafo 6º - O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser cumulado por outro 

Diretor da Companhia. 

Artigo 21 - Os Diretores terão atribuições definidas a seguir, de acordo com as respectivas 

designações e responderão ao Diretor Presidente da Companhia, ou, em caso de Co-Presidência, aos 

Diretores Presidentes, igualmente. 

Parágrafo 1º - A Companhia indicará até 2 (dois) membros para ocuparem o cargo de 

Diretores Presidentes. No caso de apenas 1 (um) Diretor Presidente empossado, este 

exercerá todas as funções de inerentes à tal cargo, individualmente. No caso de 2 (dois) 

Diretores Presidentes empossados, ambos serão responsáveis por todas as funções de tal 

cargo. Compete ao Diretor Presidente ou aos Diretores Presidentes, conforme o caso: 

(i) instalar e presidir as reuniões da Diretoria; 
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(ii) supervisionar os negócios e atividades da Companhia / administração geral 

da Companhia; 

(iii) supervisionar a movimentação econômico-financeira da Companhia e a 

implantação de planos e orçamentos anuais pelo Diretor Financeiro e 

Administrativo; analisar e propor para a Diretoria políticas, métodos e 

sistemas de atuação no mercado;  

(iv) designar Diretor ou Diretores para desempenhar atividades específicas, 

especiais ou projetos;  

(v) aprovar a indicação de pessoas aos cargos de gerente previstos no Plano de 

Carreira do Pessoal Técnico Administrativo;  

(vi) aprovar, abrir e movimentar contas bancárias em conjunto com outro 

Diretor;  

(vii) conduzir as atividades sociais para o bom cumprimento do Estatuto e 

deliberação das Assembleias Gerais;  

(viii) requerer, quando for o caso, ao órgão da administração pública competente 

autorizações para a criação, funcionamento e aprovação de cursos de 

qualquer natureza; e  

(ix)  atribuir, a seu exclusivo critério, a competência para coordenar as áreas 

jurídica e de recursos humanos da Companhia e suas controladas dentre os 

demais Diretores. 

Parágrafo 2º - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: 

(i) coordenar a prestação de informações ao público investidor, à CVM e às 

bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e internacionais, bem 

como às entidades de regulação e fiscalização correspondentes, mantendo 

atualizados os registros da Companhia nessas instituições;  

(ii) representar a Companhia perante a CVM, as bolsas de valores e demais 

entidades do mercado de capitais, bem como prestar informações relevantes 

aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3;  

(iii) manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM; e  

(iv) outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente. 

Parágrafo 3º - Compete ao Diretor Financeiro e Administrativo: 

(i) substituir o Diretor Presidente ou os Diretores Presidentes, conforme o caso;  

(ii) coordenar a movimentação financeira da Companhia;  

(iii) administração das áreas administrativas e financeira da Companhia e suas 

controladas;  

(iv) elaborar o orçamento anual e submetê-lo à apreciação da Diretoria;  

(v) implementar os planos e orçamentos determinados pelo Conselho de 

Administração ou pelos acionistas, especialmente quanto aos investimentos 

e despesas da Companhia;  
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(vi) implementar procedimentos previamente aprovados pelo Conselho de 

Administração para aprovação de pagamentos, desembolsos e/ou assunção 

de obrigações pela Companhia;  

(vii) movimentar contas bancárias em conjunto com outro Diretor; e  

(viii) prestar aval em nome da Companhia em conjunto com outro Diretor, 

observado o disposto nos Acordos de Acionistas da Companhia. 

Parágrafo 4º - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, como permitido por lei. 

Artigo 22 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e as reuniões serão presididas (i) pelo 

Diretor Presidente; ou (ii) por qualquer dos Diretores Presidentes ou (iii) em sua ausência, pelo 

Diretor presente que na ocasião for escolhido pela maioria dos membros. 

Parágrafo 1° - As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da Companhia, e as 

respectivas convocações poderão ser efetuadas por qualquer Diretor. 

Parágrafo 2° - As convocações serão efetuadas por escrito e deverão conter a data da reunião 

e ordem do dia. As convocações deverão ser encaminhadas com antecedência mínima de 2 

(dois) dias da data do evento, por carta ou e-mail, todos com comprovação de recebimento. 

Parágrafo 3° - As reuniões da Diretoria somente serão instaladas e validamente deliberarão 

com a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus 

cargos. 

Parágrafo 4° - As deliberações da Diretoria serão adotadas por maioria de votos dos 

Diretores presentes à reunião, não havendo voto de desempate. 

Artigo 23 - A Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto 

social, observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe especialmente: 

(xii) o exercí cio das atribuiço es que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para 

assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas controladas, 

coligadas e diviso es de nego cios; 

(xiii) apresentar, anualmente, ate  o encerramento de cada exercí cio social, a  apreciaça o do 

Conselho de Administraça o, proposta de orientaça o geral dos nego cios da 

Companhia, de suas controladas e das diviso es de seus nego cios, relativa ao exercí cio 

seguinte, incluindo: 

(a) a estrate gia empresarial das diviso es de nego cios da Companhia e de suas 

controladas e coligadas; 

(b) a estrutura operacional dos nego cios, indicando o Diretor que devera  ser 

responsa vel pelo acompanhamento de cada uma das suas diviso es; 

(c) o orçamento e plano de metas de cada divisa o de nego cios; 

(d) a polí tica de investimentos e desinvestimentos de cada divisa o de nego cios; 

(e) a remuneraça o dos gestores de cada divisa o de nego cios; 

(f) a estrutura de capital necessa ria a  execuça o do orçamento e plano de metas 

de cada divisa o de nego cios; e 

(g) planejamento de pagamento de juros sobre o capital pro prio. 
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(xiv) apresentar, anualmente, nos 3 (tre s) meses seguintes ao encerramento do exercí cio 

social, a  apreciaça o do Conselho de Administraça o e dos acionistas, o seu relato rio e 

demais documentos pertinentes a s contas do exercí cio social, bem como proposta 

para destinaça o do lucro lí quido, observadas as imposiço es legais e o que dispo e o 

Capí tulo VI deste Estatuto Social; 

(xv) elaborar, com base na escrituraça o mercantil da Companhia, as demonstraço es 

financeiras; 

(xvi) a eleiça o e destituiça o dos administradores das sociedades controladas e coligadas 

de acordo com as indicaço es feitas pelo Conselho de Administraça o; 

(xvii) abrir e encerrar filiais, depo sitos, escrito rios ou representaço es em qualquer 

localidade do Paí s e do exterior, conforme evoluça o do plano de nego cios e metas 

atingidas indicarem ser necessa rio; 

(xviii) abrir, movimentar e encerrar contas banca rias e de investimento; 

(xix) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 

obrigaço es, fazer aplicaço es de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e conceder 

garantias, assinando os respectivos termos e contratos; 

(xx) representar a Companhia, em juí zo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer terceiros, incluindo repartiço es pu blicas ou autoridades federais, 

estaduais ou municipais; e 

(xxi) cumprir as demais atribuiço es que lhe sejam estabelecidas pelo Conselho de 

Administraça o da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social. 

Artigo 24 - A representaça o da Companhia, ativa ou passivamente, em juí zo ou fora dele, perante 

quaisquer terceiros e o rga os ou repartiço es pu blicas federais, estaduais e municipais, bem como a 

assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de ca mbio, cheques, ordens de pagamento, 

contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que importem em responsabilidade ou 

obrigaça o para a Companhia ou que exonerem a Companhia de obrigaço es para com terceiros, 

incumbira o e sera o obrigatoriamente praticados: 

(i) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, agindo isoladamente, para atos e medidas 

rotineiras ou necessárias para o cumprimento das leis aplicáveis e para a 

manutenção da regularidade da Companhia perante as autoridades governamentais, 

incluindo: (a) realizar atos administrativos perante órgãos federais, estaduais, e 

municipais; e (b) assinar documentos e correspondências e realizar atos de rotina 

administrativa da Companhia perante terceiros; ou 

(ii) por 2 (dois) Diretores agindo em conjunto, ou 1 (um) Diretor agindo em conjunto 

com 1 (um) procurador com poderes especiais, em qualquer transação obrigando a 

Companhia a qualquer compromisso, obrigação ou responsabilidade de qualquer 

valor. 

Parágrafo Único - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão 

necessariamente firmadas por 2 (dois) Diretores e deverão especificar os poderes 

conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja 

finalidade seja a representação em processos judiciais ou administrativos, que poderão ser 

por prazo indeterminado, ou, ainda aquelas relacionadas à garantias apresentadas em 
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operações realizadas no âmbito do mercado financeiro ou de capitais, que poderão ser pelo 

prazo fixado até a data da liquidação do respectivo contrato de financiamento. 

Artigo 25 - Não é permitido o uso da denominação social em documentos de favor e estranhos aos 

objetivos sociais, tais como cartas de fiança, avais ou endossos a terceiros, salvo em benefício das 

controladas da Companhia no curso normal de seus negócios. 

Artigo 26 - Quaisquer atos de qualquer Diretor, procurador, empregado ou agente que possa 

envolver a Companhia em obrigações relacionadas a negócios ou transações estranhas ao objeto 

social, são expressamente proibidos e devem ser considerados nulos e ineficazes em relação à 

Companhia. 

Artigo 27 - A Companhia deverá encaminhar mensalmente aos membros do Conselho de 

Administração, ou sempre que solicitado por eles, um relatório financeiro sobre a situação da 

Companhia e de suas controladas.  

SEÇÃO IV  

COMITÊ DE AUDITORIA 

Artigo 28 - O Comitê de Auditoria é órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de 

Administração, com autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de 

Administração.  

Parágrafo Único - O Comitê de Auditoria deve adotar um regimento interno, aprovado pelo 

Conselho de Administração, que disciplinará detalhadamente as funções do Comitê de 

Auditoria, bem como seus procedimentos operacionais, definindo, ainda, as atividades do 

coordenador do Comitê de Auditoria.  

Artigo 29 - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, eleitos pela 

maioria simples do Conselho de Administração, sendo que ao menos 1 (um) membro será 

conselheiro independente e outro tenha reconhecida experiência em assuntos de contabilidade 

societária.  

Parágrafo 1º - O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as características 

referidas no caput.  

Parágrafo 2º - As atividades do coordenador do Comitê de Auditoria estão definidas em seu 

regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração.  

Artigo 30 - Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias:  

(a) opinar na contrataça o e destituiça o dos serviços de auditoria independente;  

(b) avaliar as informaço es trimestrais, demonstraço es intermedia rias e demonstraço es 

financeiras;  

(c) acompanhar as atividades da auditoria interna e da a rea de controles internos da 

Companhia;  

(d) avaliar e monitorar as exposiço es de risco da companhia;  

(e) avaliar, monitorar, e recomendar a  administraça o a correça o ou aprimoramento das 

polí ticas internas da Companhia, incluindo a Polí tica de Transaço es entre Partes 

Relacionadas;  

(f) possuir meios para recepça o e tratamento de informaço es acerca do 

descumprimento de dispositivos legais e normativos aplica veis a  companhia, ale m de 
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regulamentos e co digos internos, inclusive com previsa o de procedimentos 

especí ficos para proteça o do prestador e da confidencialidade da informaça o; e  

(g) emitir parecer de aprovaça o relativo a s operaço es com partes relacionadas, sendo 

que o Comite  de Auditoria devera  recomendar apenas operaço es com partes 

relacionadas consideradas equitativas e em condiço es de mercado. 

CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 31 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, o qual funcionará em caráter não permanente e 

somente será instalado mediante deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, de 

acordo e nas hipóteses previstas em lei.  

Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada 

em Assembleia Geral. 

Parágrafo 2° - Os membros do Conselho Fiscal devem tomar posse de seus cargos mediante 

assinaturas do termo de posse que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória 

de que trata o artigo 48 deste Estatuto Social, bem como ao atendimento dos requisitos legais 

aplicáveis, lavrado em um livro próprio, e devem permanecer em seus cargos até a eleição de 

seus sucessores.  

Artigo 32 - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 

5 (cinco) membros efetivos, e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar 

a instalação do órgão, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos 

em lei. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 

respectivo suplente ocupará seu lugar. 

Artigo 33 - Os membros do Conselho Fiscal serão pessoas físicas residentes no Brasil, os quais não 

podem ser acionistas ou administradores da Companhia e devem preencher todos os requisitos 

legais para ocupar o cargo, inclusive qualificação profissional mínima, conforme requerido pela Lei 

das Sociedades por Ações e suas subsequentes alterações. 

Parágrafo Único - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da 

Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada 

concorrente da Companhia (“Concorrente”), estando vedada, entre outros, a eleição da 

pessoa que: (i) for empregada, sócia, acionista ou membro de órgão da administração, 

técnico, consultivo ou fiscal de Concorrente ou de Controlador, Controlada ou sociedade sob 

Controle comum com Concorrente; (ii) for cônjuge ou parente até segundo grau de sócio, 

acionista ou membro de órgão da administração, técnico, consultivo ou fiscal de Concorrente 

ou de Controlador, Controlada ou sociedade sob Controle comum com Concorrente; e (iii) for 

fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia, em 

magnitude que implique perda de independência. 

Artigo 34 - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 

indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser 

elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua 

instalação. 

CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 
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Artigo 35 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 

ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser 

preparados de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável. 

Parágrafo Único - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na 

forma da legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na CVM. 

Artigo 36 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 

acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro. O 

prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de 

lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma: 

(i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a reserva legal, que não excederá 20% 

(vinte por cento) do capital social;  

(ii) o montante correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) será distribuído aos 

acionistas como dividendo mínimo obrigatório, observadas as demais disposições 

deste Estatuto Social e a legislação aplicável; e 

(iii) o saldo remanescente após as deduções previstas nos itens (i) e (ii) acima serão 

alocadas conforme deliberação da Assembleia Geral, na forma da legislação aplicável. 

Artigo 37 - A Companhia poderá: 

(i) levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, 

à conta do lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de lucros; 

(ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir 

dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do 

exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 

182, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações; e 

(iii) pagar ou creditar a seus acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital 

próprio, os quais serão imputados ao valor do dividendo obrigatório, passando a 

integrá-los para todos os efeitos legais. 

Parágrafo Único - As distribuições mencionadas no caput do artigo 33 deverão observar o 

limite máximo de distribuição de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do respectivo 

exercício e a política de dividendos aprovada pelos acionistas.  

Artigo 38 - Por meio de proposta do Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, 

a Companhia poderá pagar ou creditar a seus acionistas juros sobre capital próprio respeitados 

limites e regras impostos pela legislação aplicável. 

Artigo 39 - Revertem em favor da Companhia os dividendos e juros sobre capital próprio que não 

forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em que foram colocados à 

disposição dos acionistas. 

CAPÍTULO VII 

ALIENAÇÃO DE CONTROLE, CANCELAMENTO DE REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA E SAÍDA 

DO NOVO MERCADO 

Artigo 40 - A alienação direta ou indireta de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, de que o 

Adquirente do Controle se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto 

as ações de emissão da Companhia e de titularidade dos demais acionistas, observando as condições 
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e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado 

de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante. 

Parágrafo 1º - Após qualquer operação de alienação de Controle da Companhia e da 

subsequente realização de oferta pública de aquisição de ações referida no artigo 40 deste 

Estatuto Social, o Adquirente, quando necessário, deverá tomar as medidas cabíveis para 

recompor, dentro de 18 meses subsequentes à aquisição do poder de controle, o percentual 

mínimo de ações em circulação previsto no Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo 2º - Para fins deste Estatuto Social, os termos com iniciais maiúsculas terão os 

seguintes significados: 

(a) “Adquirente” significa qualquer pessoa que não seja um Acionista Controlador (incluindo, 

sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, 

carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização, residente, com 

domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior), ou Grupo de Acionistas, para quem o 

Acionista Controlador Alienante transfira as ações de Controle em uma alienação de Controle 

da Companhia.  

(b) “Acionista Controlador” significa o(s) acionista(s) ou Grupo de Acionistas que exerça(m) 

o Poder de Controle da Companhia.  

(c) “Acionista Controlador Alienante” significa o Acionista Controlador quando este promove 

a alienação de Controle da Companhia.  

(d) “Ações em Circulação” tem o significado que lhe é atribuído no Regulamento do Novo 

Mercado.  

(e) "Poder de Controle” (bem como seus termos correlatos, “Controle”, “Controlador”, “sob 

Controle comum” ou “Controlada”) significa o poder efetivamente utilizado por acionista de 

dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma 

direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida.  

(f) “Derivativos” – significa quaisquer derivativos liquidáveis em ações de emissão da 

Companhia e/ou mediante pagamento em moeda corrente, negociados em bolsa, mercado 

organizado ou privadamente, que sejam referenciados em ações ou qualquer outro valor 

mobiliário de emissão da Companhia.  

(g) “Grupo de Acionistas” - significa o grupo de duas ou mais pessoas que não sejam 

Acionistas Controladores e que sejam (a) vinculadas por contratos ou acordos de voto de 

qualquer natureza, inclusive acordo de acionistas, seja diretamente ou por meio de 

sociedades Controladas, Controladoras ou sob Controle comum; ou (b) entre os quais haja 

relação de Controle entre si; ou (c) que estejam sob Controle comum; ou (d) administradas 

ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa 

jurídica; ou (e) tenham em comum a maioria de seus administradores.  

(h) “Outros Direitos de Natureza Societária” significa (i) usufruto ou fideicomisso sobre as 

ações de emissão da Companhia, (ii) opções de compra, subscrição ou permuta, a qualquer 

título, que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; ou (iii) qualquer 

outro direito que lhe assegure, de forma permanente ou temporária, direitos políticos ou 

patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia.  
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(i) “Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser 

determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia reconhecida 

ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM.  

Artigo 41 - Qualquer Adquirente que adquira ou se torne titular de ações de emissão da Companhia 

em quantidade igual ou superior a 24% (vinte e quatro por cento) deverá, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em 

quantidade igual ou superior a 24% (vinte e quatro por cento) do total de ações de emissão da 

Companhia, realizar ou solicitar o registro de, conforme o caso, uma oferta pública de aquisição 

(“OPA”) da totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na 

regulamentação aplicável da CVM, o Regulamento do Novo Mercado, outros regulamentos da B3 e os 

termos deste artigo 41. 

Parágrafo 1º - A OPA deverá ser: 

(i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia;  

(ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3;  

(iii) lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no parágrafo 2º deste artigo 

41; e  

(iv) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de emissão 

da Companhia. 

Parágrafo 2º - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia será 

definido em laudo de avaliação elaborado de acordo com o disposto e seguindo os 

procedimentos previstos no artigo 40 deste Estatuto Social, não podendo ser inferior ao 

equivalente a 100% (cem por cento) do maior entre os seguintes valores: i) média 

ponderada, por volume de negociações, dos 90 (noventa) últimos pregões antecedentes à 

data do evento de que trata o caput do presente artigo; ii) valor da ação na última Oferta 

Pública de Aquisição de Ações realizada e efetivada nos 24 (vinte e quatro) meses 

antecedentes à data do evento de que trata o caput do presente artigo; e iii) valor econômico 

da Companhia, apurado com base na metodologia de fluxo de caixa descontado. 

Parágrafo 3º - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá a 

possibilidade de outro acionista da Companhia formular uma OPA concorrente, nos termos 

da regulamentação aplicável. 

Parágrafo 4º - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo poderá ser dispensada 

mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia geral especialmente 

convocada para este fim, observadas as seguintes regras: 

(i) a referida Assembleia geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de 

acionistas representando mais da metade do capital, e em segunda convocação instalar-se-á 

com qualquer número de acionistas;  

(ii) a dispensa de realização da OPA será considerada aprovada com o voto da maioria 

simples dos acionistas presentes, seja em primeira ou segunda convocação; e  

(iii) não serão computadas as ações detidas pelo Acionista ou Grupo de Acionistas 

Adquirente para fins do quórum de deliberação, conforme item “ii” acima.  
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Parágrafo 5º - O Acionista Adquirente estará obrigado a atender as eventuais solicitações 

ou as exigências da CVM e/ou da B3 relativas à OPA, dentro dos prazos máximos prescritos 

na regulamentação aplicável. 

Parágrafo 6º - Na hipótese de o Acionista Adquirente não cumprir com as obrigações 

impostas por este artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) 

para a realização ou solicitação do registro da OPA, ou (ii) para atendimento das eventuais 

solicitações ou exigências da CVM e/ou da B3, o Conselho de Administração da Companhia 

convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Adquirente não poderá 

votar, para deliberar a suspensão do exercício dos direitos do Acionista Adquirente que não 

cumpriu com qualquer obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no artigo 120 

da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 7º - Qualquer Acionista Adquirente que adquira ou se torne titular de outros 

direitos, inclusive (i) Outros Direitos de Natureza Societária sobre quantidade igual ou 

superior a 24% (vinte e quatro por cento) do total de ações de emissão da Companhia, ou 

que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou 

superior a 24% (vinte e quatro por cento) do total de ações de emissão da Companhia, ou (ii) 

Derivativos que deem direito a ações da Companhia representando 24% (vinte e quatro por 

cento) ou mais das ações da Companhia, estará obrigado igualmente a, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias a contar da data de tal aquisição ou do evento a realizar ou solicitar o 

registro, conforme o caso, de uma OPA, nos termos descritos neste artigo 41. 

Parágrafo 8º - As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei das Sociedades por Ações e 

do artigo 40 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Acionista Adquirente das 

obrigações constantes deste artigo 41. 

Parágrafo 9º - O disposto neste artigo 41 não se aplica na hipótese de uma pessoa tornar-se 

titular de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 24% (vinte e 

quatro por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência (i) da incorporação de 

uma outra sociedade pela Companhia, (ii) da incorporação de ações de uma outra sociedade 

pela Companhia (iii) do cancelamento de ações em tesouraria, (iv) do resgate de ações; ou 

(v) da subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única emissão primária, que 

tenha sido aprovada em Assembleia Geral de Acionistas da Companhia, convocada pelo seu 

Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a 

fixação do preço de emissão das ações com base em Valor Econômico obtido a partir de um 

laudo de avaliação econômico-financeiro da Companhia realizada por instituição ou empresa 

especializada com experiência comprovada em avaliação de companhias abertas. 

Parágrafo 10º - Para fins do cálculo do percentual de 24% (vinte e quatro por cento) do total 

de ações de emissão da Companhia descrito neste artigo, não serão computados os 

acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em 

tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. No 

entanto, uma vez atingido percentual igual ou superior a 24% (vinte e quatro por cento) do 

total de ações de emissão da Companhia em decorrência de acréscimo involuntário, qualquer 

acréscimo voluntário subsequente de participação acionária implicará na obrigatoriedade de 

realização de OPA pelo respectivo acionista ou Grupo de Acionista. 

Artigo 42 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, qualquer acionista Adquirente que 

atingir, direta ou indiretamente, participação em Ações em Circulação igual ou superior a 5% (cinco 

por cento) do capital social da Companhia, e que deseje realizar uma nova aquisição de Ações em 
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Circulação, estará obrigado a realizar cada nova aquisição na B3, vedada a realização de negociações 

privadas ou em mercado de balcão. 

Artigo 43 - O laudo de avaliação mencionado no artigo 41 deste Estatuto Social deverá ser elaborado 

por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao 

poder de decisão da Companhia, de seus administradores e controladores, devendo o laudo também 

satisfazer os requisitos do artigo 8º, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, e conter a 

responsabilidade prevista no artigo 8º, parágrafo 6º da Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 44 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a B3 determinar que os valores 

mobiliários emitidos pela Companhia tenham a sua negociação suspensa no Novo Mercado em razão 

do descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado, o Presidente do 

Conselho de Administração deverá convocar, em até 2 (dois) dias da determinação, computados 

apenas os dias em que houver circulação dos jornais habitualmente utilizados pela Companhia, uma 

Assembleia Geral Extraordinária para deliberar sobre como sanar o descumprimento das obrigações 

constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do 

Novo Mercado. 

Parágrafo 1º - Caso a Assembleia Geral Extraordinária referida no caput deste artigo não 

seja convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prazo estabelecido, a 

mesma poderá ser convocada por acionista da Companhia, no prazo previsto nas alíneas “b” 

e “c” do artigo 123 da das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 2º - Os Administradores da Companhia deverão sanar o descumprimento das 

obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado no menor prazo possível ou em 

novo prazo concedido pela B3 para esse fim, o que for menor. 

Artigo 45 - É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição, visando a mais de uma 

das finalidades previstas neste Capítulo VII, no Regulamento do Novo Mercado, na Lei das Sociedades 

por Ações, ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os 

procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição e não haja prejuízo para os 

destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. 

Artigo 46 - A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição 

de ações para cancelamento de registro de Companhia Aberta, no Regulamento do Novo Mercado ou 

na regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer 

acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, 

não se eximem da obrigação de realizar a oferta pública de aquisição, mencionada nesta cláusula, 

assim como das responsabilidades dela decorrentes, até que a mesma seja concluída com 

observância das regras aplicáveis. 

Parágrafo Único - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo dos direitos dos destinatários das ofertas 

públicas previstas neste Estatuto. 

CAPÍTULO VIII 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 47 - A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação 

da Assembleia Geral, que será o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o 

liquidante e, se julgar necessário, instalar o Conselho Fiscal durante o período de liquidação, fixando-

lhes a remuneração. 
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CAPÍTULO IX 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Artigo 48 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 

suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 

Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 

entre eles, relacionada à ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 

membros do Conselho Fiscal, e, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385, de 

7 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei do Mercado de Valores Mobiliários), Lei das 

Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, 

pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento 

do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos 

demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação do Novo Mercado. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 49 - Os casos omissos serão regulados pelas disposições vigentes aplicáveis da Lei das 

Sociedades por Ações. 

Artigo 50 - A Diretoria deverá sempre se certificar de que os contratos com partes relacionadas, 

Acordos de Acionistas e investimento e programas de opções de aquisição de ações ou de outros 

títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia fiquem à disposição dos acionistas ou sejam 

prontamente disponibilizados quando solicitados. 

Artigo 51 - A Companhia observará os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, na forma do 

artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, sendo expressamente vedado ao Presidente das 

Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração acatar declarações de voto de 

qualquer acionista signatário ou administrador vinculado aos Acordos de Acionistas, que tenha sido 

proferida em desacordo com os seus respectivos termos, sendo também expressamente vedado à 

Companhia aceitar e proceder à transferência de ações ou outros valores mobiliários em 

descumprimento ao previsto nos Acordos de Acionistas. 

Artigo 52 - Este Estatuto Social rege-se pela Lei das Sociedades por Ações. Os casos omissos neste 

Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a 

Lei das Sociedades por Ações, respeitado o Regulamento do Novo Mercado.  

Artigo 53 - A Companhia observará, no que aplicável, as regras de divulgação de informações 

previstas na regulamentação da CVM e nas normas da B3, aplicáveis a companhias listadas em geral 

e no Novo Mercado, em particular.  

Artigo 54 - As disposições contidas nos artigos 1°, parágrafos 1°, 2° e 3°, 7°, 14, parágrafo 1°, parte 

final, e parágrafo 2°, 15, parágrafos 2° e 3°, 19, itens (xxiv) e (xxviii) e parágrafos 1° e 2°, 20, caput 

(com relação ao Diretor de Relações com Investidores), 21, parágrafo 2° e 9°, 29, parágrafo 2°, 

capítulos VII e IX deste Estatuto Social, assim como a natureza de companhia aberta, somente terão 

eficácia a partir da data de concessão do registro de companhia aberta da Companhia pela CVM. 

* * * * * 
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Anexo III Justificativas e impactos da alteração ao estatuto social 

(conforme artigo 11, inciso II, da Instrução CVM 481) 

 

Segue abaixo relatório detalhando a origem e justificativa das alterações propostas e analisando os 

seus efeitos jurídicos e econômicos, nos termos do artigo 11, inciso II, da instrução CVM 481: 

Original Alteração Justificativa 

Art. 3º, inciso (x) - a realização 

de atividades de psicologia e 

psicanalise para fins de ensino. 

(xxii) Art. 3º, inciso (x) - a 

realização de atividades 

educacionais e correlatas 

decorrentes da oferta dos 

cursos de biomedicina, 

educação física, enfermagem, 

farmácia, fisioterapia, 

fonoaudiologia, medicina 

veterinária, nutrição, 

odontologia, psicologia e 

psicanalise, estética e 

cosmética, radiologia, serviço 

social, dentre outros. 

 

Complementação e previsão 

expressa das atividades 

educacionais desenvolvidas e 

já abrangidas pelo objeto 

social atual. 

 

Artigo 5º - O capital social da 

Companhia, totalmente 

subscrito e integralizado, em 

bens e moeda corrente 

nacional é de 

R$193.189.728,70 (cento e 

noventa e três milhões, cento e 

oitenta e nove mil, setecentos e 

vinte e oito reais e setenta 

centavos), dividido em 

305.322.240 (trezentas e cinco 

milhões, trezentas e vinte e 

duas mil, duzentas e quarenta) 

ações ordinárias, todas 

nominativas e sem valor 

nominal. 

Artigo 5º - O capital social da 

Companhia, totalmente 

subscrito e integralizado, em 

bens e moeda corrente 

nacional é de 

R$1.264.189.728,70 (um 

bilhão, duzentos e sessenta e 

quatro milhões, cento e oitenta 

e nove mil, setecentos e vinte e 

oito reais e setenta centavos), 

dividido em 381.822.240 

(trezentas e oitenta e um 

milhões, oitocentas e vinte e 

duas mil, duzentas e quarenta) 

ações ordinárias, todas 

nominativas e sem valor 

nominal. 

Ratificação do aumento de 

capital dentro do capital 

autorizado aprovado em 

reunião do Conselho de 

Administração da Companhia, 

realizada em 09 de fevereiro 

de 2021. 

Art. 21, Parágrafo 1º, inciso 

(ix) - coordenar a área jurídica 

da Companhia e suas 

controladas. 

 

Art. 21, Parágrafo 1º, inciso 

(ix) - atribuir, a seu exclusivo 

critério, a competência para 

coordenar as áreas jurídica e 

de recursos humanos da 

Companhia e suas controladas 

dentre os demais Diretores 

Ajuste das atribuições do 

Diretor Presidente e do 

Diretor Financeiro e 

Administrativo da Companhia. 
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Art. 21, Parágrafo 2º, inciso (i) 

- responsabilizar-se pela a 

prestação de informações ao 

público investidor, à CVM e às 

bolsas de valores ou mercados 

de balcão, nacionais e 

internacionais, bem como às 

entidades de regulação e 

fiscalização correspondentes, 

mantendo atualizados os 

registros da Companhia nessas 

instituições; 

Art. 21, Parágrafo 2º, inciso (i) 

- coordenar a prestação de 

informações ao público 

investidor, à CVM e às bolsas 

de valores ou mercados de 

balcão, nacionais e 

internacionais, bem como às 

entidades de regulação e 

fiscalização correspondentes, 

mantendo atualizados os 

registros da Companhia nessas 

instituições; 

Ajuste das atribuições do 

Diretor Presidente e do 

Diretor Financeiro e 

Administrativo da Companhia. 

 

Art. 21, Parágrafo 3º, inciso 

(iii): administração das áreas 

administrativas, recursos 

humanos e financeiros 

financeira da Companhia e 

suas controladas; 

Art. 21, Parágrafo 3º, inciso 

(iii): administração das áreas 

administrativas e financeira da 

Companhia e suas controladas; 

Ajuste das atribuições do 

Diretor Presidente e do 

Diretor Financeiro e 

Administrativo da Companhia. 

 

 

 


